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LEI N° 887 DE 29 DE ABRIL DE 2002. 

Disciplina o Repasse de Subvenção Social à Sociedade de São Vicente de 
Paulo é  di  outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Paiva no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte 
Lei:  

Art,  1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar a subvenção social, 
consignada no Orçamento ou fixada por Lei Ordinária, A. Sociedade de  Sao  
Vicente de Paulo, através do seu Conselho Central, com a condição de ser o 
recurso/subvenção social aplicado na comunidade de Paiva. 

Art.  2°- A aplicação do recurso/subvenção social, assim mais, a prestação de contas 
desse repasse, obedecerão as condições previstas na Lei Municipal que " Estabelebe 
normas para repasses e prestação de contas das entidades contempladis  Coin  
subvenção social pelo Executivo Municipal.  

Art.  3°- A presente lei entra em vigot: na data de sua publicação.  

Art.  4°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Paiva MG, 29 de abril de 2002. 

Jair  Toles es'• ° aiva 
Prefelt6MUnicipal 
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